
 

 

PREFEITURA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Conselho Municipal de Saúde

 
RESOLUÇÃO Nº 15/2023

 
  RESOLUÇÃO CMST Nº 015/2023, DE 16 DE MAIO DE 2023.
 
 

O Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 
de 28/12/90), Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de 
setembro de 2011, publicada em 1º de outubro de 2011, pelo seu Regimento Interno, em 
sua reunião ordinária de 16 de maio de 2023, APROVA o relatório da Comissão de 
Orçamento e Finanças do CMST referente a Prestação de Contas da Secretaria 
Municipal de Saúde - 3º quadrimestre de 2022 (em anexo) por 22 (vinte e dois) votos 
favoráveis, 01 (um) voto contra e 01 (um) voto de abstenção, para devida homologação 
e publicação em Diário Oficial.

 
 

Parágrafo único. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do 
Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis.
 
 

Teresópolis, 16 de maio de 2023
 
 

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 
 
 
 
Registra-se e Publique-se a Resolução nº 015/2023 do CMST, de 16 de maio de 2023, 
nos termos Regimentais.
 
 

Clarissa Rippel Bolson Guita
Secretária Municipal de Saúde
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RELATÓRIO COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CMST

 
Reunião realizada em 08/05/2023

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
3º quadrimestre de 2022

 
Considerando a reunião da comissão de orçamento e finanças do Conselho Municipal de 
Saúde de Teresópolis realizada aos oito dias do mês de maio de 2023 para avaliação das 
contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao 3º quadrimestre do ano de 2022 
encaminhadas a esta Instituição de Controle Social por meio do ofício SMS/GS 30/2023 
de 23 de janeiro de 2023.
                  Conforme deliberado pela referida Comissão os processos seriam escolhidos 
por amostragem, em seleção aleatória, em que cada integrante ficaria responsável por 
analisar os processos de um mês do quadrimestre. 
Conforme deliberação supracitada foram solicitados por meio do ofício CMST 037/2023 
de 15/02/2023 os seguintes processos: Processo 104038/2022; Processo 103681/2022; 
Processo 11286/2022; Processo 104629/2022; Processo 102257/2022; Processo 
102866/2022; Processo 102047/2022; Processo 103566/2022; Processo 103345/2022.
Considerando que foi solicitado, por meio do ofício CMST 081/2023, o contrato de 
prestação de serviço referente aos processos n° 11077/2022; nº 112.462/2022; e nº 
103.661/2022.
Considerando que não foram encaminhados os contratos de prestação de serviço, mas, 
tão somente, a produção dos serviços executados.
Considerando o relatório do Conselheiro Felipe de Oliveira Santa Rita, quanto a análise 
dos processos n° 11077/2022; nº 112.462/2022; e nº 103.661/2022, em anexo.
Considerando que não foram encontradas irregularidades nos processos analisados por 
esta Comissão de Orçamento e Finanças.
                    Considerando que estiveram presentes nesta reunião a Secretária Municipal 
de Controle Interno, a Sra. Yara, e a representante do fundo municipal de saúde, a Sra. 
Jennifer, a fim de que fossem prestados os esclarecimentos pertinentes conforme 
demanda desta Comissão, de acordo com a recomendação do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro.
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Diante do exposto, esta Comissão de Orçamento e Finanças SUGERE:

 
Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas da Secretaria Municipal de 
Saúde referente ao TERCEIRO quadrimestre do ano de 2022 com as seguintes 
ressalvas:

– Que seja encaminhado o relatório de produção detalhado e notas fiscais dos 
prestadores de serviço que estão sem contrato vigente para avaliação das 
contas do primeiro quadrimestre de 2023, visto que não há tempo hábil para 
finalização dos chamamentos públicos que estão em andamento, conforme 
informado pela Secretária Municipal de Controle Interno;

1. 

– A prestação de contas do segundo quadrimestre de 2023 será analisada por 
esta comissão mediante apresentação dos contratos, relatório de produção 
detalhado e notas fiscais de todos os prestadores de serviço junto a esta 
Secretaria Municipal de Saúde.

2. 

1. 

Encaminhar o presente relatório ao plenário do Conselho Municipal de Saúde de 
Teresópolis para apreciação e aprovação deste documento.

2. 

 
 

Atenciosamente,
Comissão de orçamento e Finanças do CMST *

 
 

Jarbas Carvalho da Silveira Jr.                      Valéria Viana de Faria Barros
 

Felipe de O. Santa Rita             David de Oliveira Penha
 
 
 

             
 * Em conformidade com a lista de presença assinada
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